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PORTARIA Nº XX DE XX DE XXXXXXXXX DE 2023.

Designa Pregoeiros e equipe de Apoio para atuarem nas licitações na Modalidade Pregão e dá outras providências.


A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, no uso de suas atribuições legais e  com fundamento nos artigos 10, § 3º da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, situada no município de XXXXXXXXXXXXX do Tocantins, e

Considerando o disposto no artigo 1º da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 10.024, que disciplinam a adoção de licitação na modalidade Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns;

Considerando que o recebimento das propostas, dos lances, a análise da respectiva aceitabilidade, a classificação das licitantes, bem como a verificação dos documentos de habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor são atribuições do Pregoeiro e da Equipe de Apoio,

RESOLVE:

Art. 1º.Designar Pregoeiros e Equipe de Apoio, abaixo relacionados, para atuarem na realização das licitações na modalidade Pregão, desta Associação, sem prejuízo das suas atribuições normais:

PREGOEIRO:
XXXX XXX XXXXX XXXXXXX, matrícula nº XXXXXX-X

EQUIPE DE APOIO:
XXXX XXX XXXXX XXXXXXX, matrícula nº XXXXXX-X
XXXX XXX XXXXX XXXXXXX, matrícula nº XXXXXX-X
XXXX XXX XXXXX XXXXXXX, matrícula nº XXXXXX-X

Art. 2º. Os Pregoeiros e Equipe de Apoio acima designados assumirão, imediatamente, os procedimentos licitatórios em andamento, obedecendo à pauta de distribuição.

Art. 3º. Caso o pregoeiro designado nos termos do parágrafo anterior, encontrar-se impedido, este poderá ser substituído por outro pregoeiro, estando automaticamente convalidados seus atos.

Art. 4º.A designação do pregoeiro, a critério da autoridade competente, poderá ocorrer para período de um ano, conforme art. 10, § 3º do Decreto nº 5.450/2005.


Art. 5º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.


XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Presidente da Associação 
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